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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10840.000506/2005-01

Recurso n° Voluntario

Resolucion® 3101-000.239 — 1 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 22 de maio de 2012

Assunto Conversao em diligéncia

Recorrente Usina Bela Vista S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Por unanimidade, converteu-se o julgamento do recurso voluntirio em
diligéncia, nos termos do voto da Relatora.

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Presidente.
(assinado digitalmente)

RODRIGO MINEIRO FERNANDES - Redator designado ad hoc.

EDITADO EM: 03/03/2015

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Tarasio Campelo Borges,
Valdete Aparecida Marinheiro, Monica Monteiro Garcia de los Rios, Vanessa Albuquerque
Valente, Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro Torres (Presidente).

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da decisdo recorrida (fls. 163 a
166):

Trata. .o presente processo de Declaragio de Compensacdo com o
aproveitamento- -de.  crédito. . da, contribuicdo- para a Cofins ndo-
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 Por unanimidade, converteu-se o julgamento do recurso voluntário em diligência, nos termos do voto da Relatora.
 HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 RODRIGO MINEIRO FERNANDES - Redator designado ad hoc.
 
 EDITADO EM: 03/03/2015 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Tarásio Campelo Borges, Valdete Aparecida Marinheiro, Mônica Monteiro Garcia de los Rios, Vanessa Albuquerque Valente, Luiz Roberto Domingo e Henrique Pinheiro Torres (Presidente).
 
 Relatório  Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida (fls. 163 a 166):
 Trata o presente processo de Declaração de Compensação com o aproveitamento de crédito da contribuição para a Cofins não-cumulativa, referente ao período de apuração novembro/2004, no valor de R$ 289.604,59, fls.1/2.
 Efetuada a verificação fiscal junto ao interessado, foi lavrado o termo de Informação Fiscal, fls. 79/86, onde se relata as divergências encontradas na apuração efetuada, quais sejam:
 a) Apuração incorreta dos créditos das contribuições para a Cofins, em virtude da empresa ter utilizado receitas incorretas na apuração do rateio dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas cumulativas e não cumulativas. Interpretação errônea quanto ao disposto no § 7 o e no inciso I do § 8o , todos do art. 3 o da Lei n° 10.833, de 2003.
 Destaca que no cálculo do rateio não devem ser incluídas as demais receitas que não tenham vínculo com os custos, despesas e encargos, a deduzir.
 b) Cálculo do crédito presumido da agroindústria para desconto das contribuições para o PIS não cumulativo. Os valores dos créditos de PIS não cumulativo apurados sobre aquisições de cana-de-açúcar de pessoa física e jurídica não são passíveis de compensação.
 Ressalta que, a partir do período de apuração agosto de 2004. os créditos relativos à agroindústria só podem ser utilizados para abater os débitos do PIS não cumulativo, devendo ser somados aos créditos relativos ao mercado interno, pois não podem ser compensados ou ressarcidos, com base no disposto no art. 8o , § 3 o , II, da Instrução Normativa SRF n° 660, de 17 de julho de 2006.
 c) Bens e produtos não incluídos no conceito de insumos utilizados no processo produtivo da empresa, conforme o disposto no inciso II do artigo 3 o da Lei n° 10.637/2002 e no artigo 8o , inciso I, alínea " b " e " M " e nos parágrafos 4o , item I, alínea "a", e 9o , inciso I do mesmo artigo 8 o da Instrução Normativa n° 404, de 12 de março de 2004. Aquisição de produtos não considerados como insumos pela legislação vigente, para a fabricação/produção de bens destinados à venda.
 Destaca que a empresa descontou crédito indevido sobre o valor do combustível utilizado no transporte de cana-de-açúcar, bem este não incluído no conceito de insumo utilizado no processo produtivo da empresa, nos termos do disposto nos dispositivos acima citados.
 d) Cálculo do crédito correspondente ao estoque de abertura.
 Cômputo indevido, no valor do estoque de abertura previsto no art. 12 da Lei n° 10.833, de 2003, de valores relativos a itens não previstos na legislação, conforme relação discriminada no Termo de Informação Fiscal.
 e) Inclusão indevida nas receitas de exportações, de valores correspondentes a acréscimos decorrentes de variação cambial, que correspondem, na realidade, a receitas operacionais financeiras, não podendo compor o cálculo do demonstrativo de apuração da relação percentual entre receitas.
 A partir das divergências encontradas, foram refeitos os cálculos do crédito da empresa, conforme planilha de fls. 78, onde foi apurado o direito ao valor de R$ 117.944,22.
 Através do Despacho Decisório de fls. 87/88, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto, reconheceu o direito creditório da empresa ao valor apurado na Informação Fiscal, que aprovou, e homologou a compensação até o limite do referido crédito.
 Cientificado, o interessado, através da manifestação de inconformidade, fls. 101/132, inicialmente descreve os fatos e os motivos da glosa e sobre as divergências encontradas que geraram a glosa do valor pretendido, alega em breve síntese, o seguinte:
 DECADÊNCIA 
 A "... ocorrência da decadência do prazo para o Fisco efetuar a glosa do saldo utilizado como crédito'", uma vez que foi cientificado do Despacho Decisório em prazo maior cinco anos contados da data em que o crédito do contribuinte foi constituído.
 Concluiu que o indeferimento das compensações se deu com base única e exclusivamente na existência ou não do direito creditório do interessado e entende que a formação dos créditos no período de apuração equivale ao lançamento por homologação previsto no § 4 o do artigo 150 do CTN e, assim, decorrido o prazo de cinco anos previsto nesse dispositivo legal, decai o direito do Fisco de efetuar glosas no valor apurado pelo contribuinte.
 RATEIO DE CUSTOS, DESPESAS E ENCARGOS.
 Quanto ao rateio de custos, despesas e encargos, alega que interpretou corretamente o disposto nos §§ 7o e 8o , do art. 3o , da Lei n° 10/833, de 2003, utilizando-se do método de rateio proporcional;
 Destaca que a legislação determina a apuração da relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita total, "... sem especificar que qualquer um dos indicadores a ser utilizado no cálculo esteja, necessariamente, atrelado aos custos, despesas e encargos que dão direito ao crédito da COFINS (sicj não cumulativa".
 Entende que o conceito de receita bruta compreende receitas além daquelas advindas da venda de bens e serviços e que a lei não pretendeu que o cálculo do rateio de custos, despesas e encargos compreendesse apenas as receitas relacionadas à determinada atividade da empresa ou a receitas relacionadas aos custos, despesas e encargos que geram créditos da COFINS (sic), e que interpretar o dispositivo legal de maneira diversa significa desnaturar a própria sistemática da não cumulatividade da COFINS (sic).
 COMBUSTÍVEL UTILIZADO NO TRANSPORTE 
 Quanto ao combustível utilizado no transporte, alega que na sua atividade de fabricação de álcool, açúcar e outros derivados de cana-de-açúcar é imprescindível a observância de todas as etapas, que abrangem o plantio, corte, carregamento, transporte, pesagem e amostragem, produção e distribuição e vendas dos produtos, e que o transporte de materiais utilizados no plantio e cultivo da cana, dos trabalhadores, das mudas e da cana colhida, caracteriza-se como uma despesa incorrida numa etapa da produção da empresa, cujo resultado será tributado pela COFINS e pelo PIS não cumulativa.
 Continua, alegando que a IN SRF n° 404, de 2004, restringiu o direito de aproveitamento de crédito sobre as despesas que formam a receita e limitou o conceito de insumo passível a gerar direito ao crédito previsto no § 4 o do art. 8o da Lei n° 10.833, de 2003, que transcreve. Assim, alega tal ato normativo extrapolou a previsão contida na lei.
 UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO NA COMPENSAÇÃO
 Quanto à possibilidade de utilização do crédito presumido previsto no art. 8o da Lei n° 10.925, de 2004, para compensação com outros débitos, alega que está embasada nesse próprio dispositivo legal e no disposto no art. 5o , § I o , II, da Lei n° 10.637, de 2002.
 Que o crédito presumido previsto no art. 8 o da Lei n° 10.925. de 2004 não pode ser afastado haja vista sua referência ao art. 3 o das leis n° 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, sendo impossível "desvincular referido crédito dos dispositivos legais de ressarcimento com outros tributos federais".
 Que a compensação efetuada é anterior à edição da IN SRF n° 660, de 2006, sendo vedado a aplicação de norma retroativa a fim de vedar forma de compensação e que não há qualquer vedação na Lei n° 10.925, de 2004 em relação à possibilidade de utilização do crédito presumido para compensação com débitos de outros tributos.
 VARIAÇÃO CAMBIAL 
 Quanto às receitas decorrentes de complemento de preços de exportação, tratadas pelo fisco como sendo receitas financeiras, alega que o açúcar é pago em data posterior à sua entrega, de forma que o manifestante não tem como emitir a nota fiscal de venda com destino á exportação j á no valor efetivo dessa comercialização, uma vez que o contrato é celebrado em dólares que é convertido em reais na data do pagamento, posterior a data de entrega do produto. Assim, emite uma nota fiscal quando de sua efetiva saída e emite nota fiscal complementar para ajustar o valor da operação ao efetivo preço pago.
 Assim, entende que tais valores correspondem a complemento de preço das mercadorias vendidas, não se tratando de receitas financeiras propriamente ditas.
 Transcreve várias ementas e trechos de julgamentos judiciais no sentido de embasar seu entendimento.
 CRÉDITO PRESUMIDO - ESTOQUE DE ABERTURA 
 Alega que os custos utilizados para a composição do crédito decorrente do estoque de abertura se relacionam a insumos ou materiais intermediários para a produção, e que a própria Receita Federal entende que o valor que deve ser levado em consideração e aquele constante dos registros contábeis, sem adições ou exclusões, á vista do disposto no art. 48, §§ 7 o e 8o , da IN SRF n° 594, de 2005.
 Pretende a inclusão de despesas de transporte de pessoal, uma vez que estas são essenciais para a atividade do interessado.
 Quanto às despesas referentes à depreciação, alega que a Lei n° 10.865, de 2004, ofendeu o primado da não cumulatividade, o princípio da irretroatividade da norma tributária, da isonomia e livre concorrência, estes ao distinguir os contribuintes que adquiriram bens incorporados ao Ativo imobilizado antes de 01/05/2004, que não tem direito ao crédito referente a depreciação de amortização dos bens e os que adquiriram depois desta data, que tem direito a tal crédito.
 Critica a escolha da data - 01/05/2004 - para a entrada em vigor do direito ao crédito, pois não há qualquer correlação com as datas das leis que criaram a sistemática da não cumulatividade do PIS e da Cofíns, nem outro qualquer critério lógico.
 Que a Receita Federal, através da IN SRF n° 404, de 2004, restringiu o direito ao aproveitamento de crédito e limitou o conceito de insumo passível de gerar direito à crédito, fato repetido através de inúmeras Soluções de Consulta.
 Que tais restrições não estão de acordo com o primado constitucional da não cumulatividade do PIS e da Cofíns e nem mesmo com o disposto na Lei n° 10.833, de 2003 e, assim, representam clara transgressão à sistemática da não cumulatividade do PIS e da Cofíns de forma plena, pois impedem o aproveitamento de créditos referentes à atividades essenciais do interessado para obter/manter o produto acabado em condições de pronta vendagem.
 Requer o reconhecimento integral do direito creditório pleiteado e a homologação das compensações declaradas.
 A DRJ competente manteve o indeferimento do pleito e o contribuinte recorreu a este Conselho.
 
 Voto
 Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes � redator ad hoc 
 Por intermédio do Despacho de fls. 251, nos termos da disposição do art. 17, III, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF 256, de 22 de junho de 2009, incumbiu-me o Presidente da Turma a formalizar a Resolução 3101-000.239, não entregue pela relatora original, Conselheira Vanessa Albuquerque Valente, que não integra mais nenhum dos colegiados do CARF.
 Desta forma, a elaboração deste voto deve refletir a posição adotada pelo relatora original e pelos demais integrantes do colegiado.
 
 O presente processo não se encontra em condições de ser julgado por esse colegiado, tendo em vista a insuficiência de seu conjunto probatório, de forma a confrontar com as alegações da recorrente.
 Assim, com o objetivo de enriquecer a instrução dos autos deste processo administrativo, voto pela conversão do julgamento do recurso voluntário em diligência à repartição de origem para que a autoridade competente identifique, exaustivamente, quais os créditos foram glosados da composição do estoque de abertura, bem como o motivo de cada glosa.
 Posteriormente, após facultar à recorrente oportunidade de manifestação quanto ao resultado da diligência, providenciar o retorno dos autos para este colegiado.
 
 E essas são as considerações possíveis para suprir a inexistência do voto.
 Rodrigo Mineiro Fernandes � Redator ad hoc
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cumulativa, referente ao periodo de apura¢do novembro/2004, no valor
de R$ 289.604,59, fls.1/2.

Efetuada a verificagao fiscal junto ao interessado, foi lavrado o termo de
Informacgdao Fiscal, fls. 79/86, onde se relata as divergéncias
encontradas na apuragdo efetuada, quais sejam:

a) Apuragdo incorreta dos créditos das contribuigcoes para a Cofins, em
virtude da empresa ter utilizado receitas incorretas na apurag¢do do
rateio dos custos, despesas e encargos vinculados as receitas
cumulativas e ndo cumulativas. Interpretagdo erronea quanto ao
disposto no § 7 o e no inciso I do § 8o , todos do art. 3 o da Lei n°
10.833, de 2003.

Destaca que no cdlculo do rateio ndo devem ser incluidas as demais
receitas que ndo tenham vinculo com os custos, despesas e encargos, a
deduzir.

b) Calculo do crédito presumido da agroindustria para desconto das
contribui¢oes para o PIS ndao cumulativo. Os valores dos créditos de PIS
ndo cumulativo apurados sobre aquisi¢oes de cana-de-agiicar de pessoa
fisica e juridica ndo sdo passiveis de compensagdo.

Ressalta que, a partir do periodo de apuracdo agosto de 2004. os
créditos relativos a agroindustria so podem ser utilizados para abater os
débitos do PIS ndo cumulativo, devendo ser somados aos créditos
relativos ao mercado interno, pois ndo podem ser compensados ou
ressarcidos, com base no disposto no art. 8o, § 3 o, I, da Instrugdo
Normativa SRF n° 660, de 17 de julho de 2006.

¢) Bens e produtos ndo incluidos no conceito de insumos utilizados no
processo produtivo da empresa, conforme o disposto no inciso Il do
artigo 3 o da Lei n° 10.637/2002 e no artigo 8o , inciso I, alinea " b "e "
M " e nos paragrafos 4o , item I, alinea "a", e 90 , inciso I do mesmo
artigo 8 o da Instru¢do Normativa n° 404, de 12 de marco de 2004.
Aquisi¢do de produtos ndo considerados como insumos pela legislacdo
vigente, para a fabrica¢do/produgdo de bens destinados a venda.

Destaca que a empresa descontou crédito indevido sobre o valor do
combustivel utilizado no transporte de cana-de-agucar, bem este ndo
incluido no conceito de insumo utilizado no processo produtivo da
empresa, nos termos do disposto nos dispositivos acima citados.

d) Calculo do crédito correspondente ao estoque de abertura.

Computo indevido, no valor do estoque de abertura previsto no art. 12
da Lei n° 10.833, de 2003, de valores relativos a itens ndo previstos na
legislagcdo, conforme relagdo discriminada no Termo de Informag¢do
Fiscal.

e) Inclusdo indevida nas receitas de exportacoes, de valores
correspondentes..a. acréscimos decorrentes de varia¢do cambial, que
correspondem; ma realidade, «a receitas: operacionais financeiras, ndo
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podendo compor o calculo do demonstrativo de apurac¢do da relagdo
percentual entre receitas.

A partir das divergéncias encontradas, foram refeitos os calculos do
crédito da empresa, conforme planilha de fls. 78, onde foi apurado o
direito ao valor de R$ 117.944,22.

Através do Despacho Decisorio de fls. 87/88, a Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Ribeirdo Preto, reconheceu o direito creditorio da
empresa ao valor apurado na Informagdao Fiscal, que aprovou, e
homologou a compensagdo até o limite do referido crédito.

Cientificado, o interessado, através da manifestacdo de inconformidade,
fls. 101/132, inicialmente descreve os fatos e os motivos da glosa e sobre
as divergéncias encontradas que geraram a glosa do valor pretendido,
alega em breve sintese, o seguinte:

DECADENCIA

A "... ocorréncia da decadéncia do prazo para o Fisco efetuar a glosa do
saldo utilizado como crédito'", uma vez que foi cientificado do Despacho
Decisorio em prazo maior cinco anos contados da data em que o crédito

do contribuinte foi constituido.

Concluiu que o indeferimento das compensagoes se deu com base unica
e exclusivamente na existéncia ou ndo do direito creditorio do
interessado e entende que a formagdo dos créditos no periodo de
apuragdo equivale ao langamento por homologagdo previsto no § 4 o do
artigo 150 do CTN e, assim, decorrido o prazo de cinco anos previsto
nesse dispositivo legal, decai o direito do Fisco de efetuar glosas no
valor apurado pelo contribuinte.

RATEIO DE CUSTOS, DESPESAS E ENCARGOS.

Quanto ao rateio de custos, despesas e encargos, alega que interpretou
corretamente o disposto nos §§ 70 e 8o, do art. 30, da Lei n° 10/833, de
2003, utilizando-se do método de rateio proporcional;

Destaca que a legisla¢do determina a apuragdo da relagdo percentual
existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e a
receita total, "... sem especificar que qualquer um dos indicadores a ser
utilizado no cdlculo esteja, necessariamente, atrelado aos custos,
despesas e encargos que dado direito ao crédito da COFINS (sicj ndo

cumulativa”.

Entende que o conceito de receita bruta compreende receitas além
daquelas advindas da venda de bens e servigos e que a lei ndo pretendeu
que o calculo do rateio de custos, despesas e encargos compreendesse
apenas as receitas relacionadas a determinada atividade da empresa ou
a receitas relacionadas aos custos, despesas e encargos que geram
créditos da COFINS (sic), e que interpretar o dispositivo legal de
maneira diversa.ssignifica desnaturar a propria sistemdtica da ndo
cumulatividade da COFINS (sic).
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COMBUSTIVEL UTILIZADO NO TRANSPORTE

Quanto ao combustivel utilizado no transporte, alega que na sua
atividade de fabricagdo de dalcool, agucar e outros derivados de cana-de-
agucar é imprescindivel a observancia de todas as etapas, que abrangem
o plantio, corte, carregamento, transporte, pesagem e amostragem,
produgdo e distribui¢do e vendas dos produtos, e que o transporte de
materiais utilizados no plantio e cultivo da cana, dos trabalhadores, das
mudas e da cana colhida, caracteriza-se como uma despesa incorrida
numa etapa da produgdo da empresa, cujo resultado sera tributado pela
COFINS e pelo PIS ndo cumulativa.

Continua, alegando que a IN SRF n° 404, de 2004, restringiu o direito
de aproveitamento de crédito sobre as despesas que formam a receita e
limitou o conceito de insumo passivel a gerar direito ao crédito previsto
no § 4 o do art. 8o da Lei n° 10.833, de 2003, que transcreve. Assim,
alega tal ato normativo extrapolou a previsdo contida na lei.

UTILIZACAO DO CREDITO PRESUMIDO NA COMPENSACAO

Quanto a possibilidade de utilizagdo do crédito presumido previsto no
art. 8o da Lei n° 10.925, de 2004, para compensa¢do com outros
debitos, alega que esta embasada nesse proprio dispositivo legal e no
disposto no art. 50, § 1o, II, da Lei n° 10.637, de 2002.

Que o crédito presumido previsto no art. 8 o da Lei n° 10.925. de 2004
ndo pode ser afastado haja vista sua referéncia ao art. 3 o das leis n°
10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, sendo impossivel "desvincular
referido crédito dos dispositivos legais de ressarcimento com outros
tributos federais".

Que a compensagdo efetuada é anterior a edi¢do da IN SRF n° 660, de
2006, sendo vedado a aplicagdo de norma retroativa a fim de vedar
forma de compensagdo e que ndo ha qualquer vedagdo na Lei n° 10.925,
de 2004 em relagdo a possibilidade de utilizagdo do crédito presumido
para compensagdo com débitos de outros tributos.

VARIACAO CAMBIAL

Quanto as receitas decorrentes de complemento de pregcos de
exportacdo, tratadas pelo fisco como sendo receitas financeiras, alega
que o agucar ¢ pago em data posterior a sua entrega, de forma que o
manifestante ndo tem como emitir a nota fiscal de venda com destino a
exporta¢do j da no valor efetivo dessa comercializagdo, uma vez que o
contrato é celebrado em dolares que é convertido em reais na data do
pagamento, posterior a data de entrega do produto. Assim, emite uma
nota fiscal quando de sua efetiva saida e emite nota fiscal complementar
para ajustar o valor da operagdo ao efetivo prego pago.

Assim, entende que tais valores correspondem a complemento de prego
das mercadorias vendidas, ndo se tratando de receitas financeiras
propriamente ditas.
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Transcreve varias ementas e trechos de julgamentos judiciais no sentido
de embasar seu entendimento.

CREDITO PRESUMIDO - ESTOQUE DE ABERTURA

Alega que os custos utilizados para a composi¢do do crédito decorrente
do estoque de abertura se relacionam a insumos ou materiais
intermediarios para a produgdo, e que a propria Receita Federal
entende que o valor que deve ser levado em consideragcdo e aquele
constante dos registros contabeis, sem adig¢oes ou exclusoes, a vista do
disposto no art. 48, §§ 7 0 e 8o, da IN SRF n° 594, de 2005.

Pretende a inclusdao de despesas de transporte de pessoal, uma vez que
estas sdo essenciais para a atividade do interessado.

Quanto as despesas referentes a depreciagdo, alega que a Lei n° 10.865,
de 2004, ofendeu o primado da ndo cumulatividade, o principio da
irretroatividade da norma tributaria, da isonomia e livre concorréncia,
estes ao distinguir os contribuintes que adquiriram bens incorporados
ao Ativo imobilizado antes de 01/05/2004, que ndo tem direito ao crédito
referente a deprecia¢do de amortizagdo dos bens e os que adquiriram
depois desta data, que tem direito a tal crédito.

Critica a escolha da data - 01/05/2004 - para a entrada em vigor do
direito ao crédito, pois ndo ha qualquer correlagdo com as datas das leis
que criaram a sistemdtica da ndo cumulatividade do PIS e da Cofins,
nem outro qualquer critério logico.

Que a Receita Federal, através da IN SRF n° 404, de 2004, restringiu o
direito ao aproveitamento de crédito e limitou o conceito de insumo
passivel de gerar direito a crédito, fato repetido através de inumeras
Solucoes de Consulta.

Que tais restrigoes ndo estdao de acordo com o primado constitucional da
ndo cumulatividade do PIS e da Cofins e nem mesmo com o disposto na
Lei n° 10.833, de 2003 e, assim, representam clara transgressdo a
sistemadtica da ndo cumulatividade do PIS e da Cofins de forma plena,
pois impedem o aproveitamento de créditos referentes a atividades
essenciais do interessado para obter/manter o produto acabado em
condigoes de pronta vendagem.

Requer o reconhecimento integral do direito creditorio pleiteado e a
homologacgdo das compensagoes declaradas.

A DRJ competente manteve o indeferimento do pleito e o contribuinte recorreu
a este Conselho.

Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes — redator ad hoc
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Por intermédio do Despacho de fls. 251, nos termos da disposi¢do do art. 17, III,
do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado
pela Portaria MF 256, de 22 de junho de 2009, incumbiu-me o Presidente da Turma a
formalizar a Resolugao 3101-000.239, ndo entregue pela relatora original, Conselheira Vanessa
Albuquerque Valente, que ndo integra mais nenhum dos colegiados do CARF.

Desta forma, a elaboragdo deste voto deve refletir a posicdo adotada pelo
relatora original e pelos demais integrantes do colegiado.

O presente processo ndo se encontra em condi¢oes de ser julgado por esse
colegiado, tendo em vista a insuficiéncia de seu conjunto probatorio, de forma a confrontar
com as alegagoes da recorrente.

Assim, com o objetivo de enriquecer a instru¢do dos autos deste processo
administrativo, voto pela conversdo do julgamento do recurso voluntario em diligéncia a
reparti¢do de origem para que a autoridade competente identifique, exaustivamente, quais os
créditos foram glosados da composi¢do do estoque de abertura, bem como o motivo de cada
glosa.

Posteriormente, apos facultar a recorrente oportunidade de manifestagdo
quanto ao resultado da diligéncia, providenciar o retorno dos autos para este colegiado.

E essas sdo as consideragdes possiveis para suprir a inexisténcia do voto.

Rodrigo Mineiro Fernandes — Redator ad hoc



